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GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 022/2025

Natividade - TO, 31 de março de 2025.

Dispõe sobre a função de Fiscal de Contratos 
Administrativo, do Fundo Municipal de Educação, 
pelo período de 12 meses.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal.

Art. 1° - Designar os Agentes Públicos HELE REGINA 
FERREIRA BATISTA, portadora da Carteira de Identidade nº 781.551 
SSP/TO, inscrito no CPF sob o nº 027.325.921-02 e RAQUEL 
CARNEIRO DE SOUZA, portadora da Carteira de Identidade nº 
1.162.671 SSP/TO, inscrito no CPF nº 046.648.361-98, para nos termos 
do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, exercer a função de Fiscal de Contratos 
Administrativos, do Fundo Municipal de Educação, pelo período de 12 
meses.

Parágrafo único - A fiscalização dos contatos no que se refere 
aos aspectos de engenharia será fiscalizada pelo fiscal de obras do 
município.

 Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, 
Estado do Tocantins, aos 31(trinta e um) dias do mês de março de 2025.

THIAGO JAYME RODRIGUES DE CERQUEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº:
Convênio nº: 01/2025
Convenente: Secretaria da Administração
Conveniado: Webcash Cartões S.A.
CNPJ: 42.095.636/0001-04
Objeto: A concessão, pelo conveniado, aos servidores municipais ativos 
efetivos, aposentados e pensionistas, remunerados pela Prefeitura 
Municipal de Natividade-TO, do “Cartão
de Crédito WEBCASH”, para pagamento de suas aquisições de bens e
serviços, assim como saque, mediante averbação em folha de pagamento.
Data da Assinatura: 28/03/2025
Vigência: 03 (três) anos
Signatários: Patricio Monteiro Borges- Secretário de
Administração, Ivone Florêncio Barros Lima - Representante do
Conveniado.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 390/2025

O Fundo Municipal de Educação de Natividade - TO, no uso 
de suas atribuições Legais e,

Considerando a necessidade de contratação da PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO E ASSEMELHADOS A SEREM EXECUTADOS 
NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS UNIDADES 
ESCOLARES MUNICIPAIS E NA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DESCRITAS NESTE ESTUDO.

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente 
e a existência de saldo orçamentário conforme atestado pelo setor 
competente;

Considerando demais documentos da empresa escolhida em 
apenso aos autos;

Considerando a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico 
ambos em apenso aos autos;

Resolve:

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
adjudico o objeto da dispensa de licitação, em favor da empresa 
DEDETIZADORA LOOP LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
46.944.917/0001-45, localizada na R RAIMUNDA AIRES DA SILVA, 
QUADRA13 LOTE 31 CASA 31ª, NOVO HORIZONTE, PORTO 
NACIONAL/TO, neste ato representado pela Sr. PAULO SERGIO 
COSTA FERNANDES. Perfazendo o valor total de R$ 27.000,00 (vinte 
e sete mil reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida Lei.

Homologar a dispensa de licitação ratificando a justificativa 
de contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam 
pela dispensa de licitação, com fundamento no inciso II art. 75, da Lei 
14.133/21.

A homologação da presente dispensa de licitação é feita 
nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise 
aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no termo de referência.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato, se caso necessário, que será 
celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.



SEGUNDA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2025 | EDIÇÃO Nº 357

2
Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 

Homologação para Dispensa de licitação no Diário Oficial do Município, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
nº 14.133/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Natividade - TO 31 de março de 2025.

ROSANE BARBOSA TEIXEIRA
Gestora do Fundo Municipal de Educação

FUNDO MUNICIPAL  
DE MEIO AMBIENTE

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Natividade/TO, convida empresas 
interessadas, a encaminhar cotação de preços para FORNECIMENTO DE 
COFFEE BREAK (KIT CONTENDO 01 (UM) CENTO DE SALGADO, 
01 (UM) SUCO DE 1,5 L E 01 (UM) REFRIGERANTE 2 L) PARA 
EVENTOS AMBIENTAIS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, junto ao Fundo 
Municipal de Meio Ambiente, o preço conforme atual de mercado, 
e com entrega de acordo com Termo de Referência. Os interessados 
deverão encaminhar propostas dentro prazo legal do dia 01/04/2025 até 
dia 03/04/2025 previsto no artigo 75, §3º da Lei 14.133/2021, junto a 
Comissão de Licitação da Prefeitura de Natividade/TO. 

O Termo Referência poderá ser retirado junto a Diretoria de 
Compras das 7h às 13h de segunda à sexta-feira, por e-mail: compras.
natividade.meioambiente@gmail.com ou pelo site https://www.
natividade.to.gov.br/.

Natividade - TO, 31 de março de 2025.

Ronaldo Soares Braga Junior
Gestor do Fundo Municipal de Meio Ambiente

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA 
D E  L I C I TA Ç Ã O  I N S TA U R A D O  P E L O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2025, 
EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 01 
DE ABRIL DE 2021.”.

O Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e em 
conformidade com A Lei Orgânica deste Municipio, e nos termos da Lei:

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, estabelece a obrigatoriedade de realização de procedimento 
licitatório para contratações feitas pelo Poder Público;

CONSIDERANDO que este órgão preza pelo cumprimento 
das determinações dos órgãos de controle externo;

CONSIDERANDO que a interrupção das ações constitui crime 
de responsabilidade dos administradores e, pelas razões elencadas neste 
ato pode-se verificar a essencialidade do objeto;

CONSIDERANDO que a contratação direta não pressupõe a 
inobservância dos princípios administrativos, nem, tampouco, caracteriza 
uma livre atuação da administração. Quando em verdade há um 
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação que antecede a 
contratação, possibilitando também tratamento igualitário a todos quando 
da realização da pesquisa de preço no mercado através de orçamentos, 
conforme fora realizado previamente pelo Setor de Compras.

CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária do Fundo 
Municipal de Saúde declarando previsão orçamentária e a informação 
de disponibilidade financeira da Secretaria de Finanças com previsão 
financeira.

CONSIDERANDO o valor medio retirado dos orçamentos 
apresentados, pela qual enquadra-se no disposto no Inciso II do artigo 
75 da Lei Federal nº 14.133/2021 atualizada pelo do Decreto Federal 
nº 12.343/2024.

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR A DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
com observância do disposto no inciso II, do art. 75 da Lei Especial 
nº 14.133/21, atualizada pelo do Decreto Federal nº 12.343/2024. 
Constitui objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM E 
PROPAGANDA VOLANTE, MEDIANTE CARRO DE SOM, PARA 
ATENDER ÀS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE NATIVIDADE - TO, através de publicação de aviso de dispensa de 
licitação através do Diário Oficial do Municipio.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação

Natividade/TO, aos 31 dias do mês de março do ano de 2025.

WELISSON MOREIRA MAIA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 106/2025

O Fundo Municipal de Saúde de Natividade - TO, no uso de 
suas atribuições Legais e,

Considerando a necessidade de contratação da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRODUÇÃO DE MATERIAIS 
DE COMUNICAÇÃO VISUAL, AUDITIVA E AUDIOVISUAL 
ATIVIDADES DE DIVULGAÇÃO DIÁRIAS DE DOS SERVIÇOS 
DE SAÚDE, ALÉM DE PRODUÇÃO DE MATERIAL PARA 
DIVULGAÇÃO DE COMUNICADOS E EVENTOS PARA O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NATIVIDADE/TO.

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente 
e a existência de saldo orçamentário conforme atestado pelo setor 
competente;

Considerando demais documentos da empresa escolhida em 
apenso aos autos;

Considerando a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico 
ambos em apenso aos autos;

Resolve:

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
adjudico o objeto da dispensa de licitação, em favor da empresa 
GENILSA RODRIGUES DE SOUSA 00047400170, inscrita no CNPJ 
sob nº 37.037.030/0001-82, localizada na AV Pedro Ludovico, 50, 
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Setor Sul, Natividade/TO, neste ato representado pela Sra. GENILSA 
RODRIGUES DE SOUSA. Perfazendo o valor total de R$ 14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais), nos termos do artigo 71, inciso IV 
da referida Lei.

Homologar a dispensa de licitação ratificando a justificativa 
de contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam 
pela dispensa de licitação, com fundamento no inciso II art. 75, da Lei 
14.133/21.

A homologação da presente dispensa de licitação é feita 
nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise 
aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no termo de referência.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato, se caso necessário, que será 
celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação para Dispensa de licitação no Diário Oficial do Município, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
nº 14.133/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Natividade - TO, 31 de março de 2025.

WELISSON MOREIRA MAIA
Secretário de Saúde

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 121/2025

O Fundo Municipal de Saúde de Natividade - TO, no uso de 
suas atribuições Legais e,

Considerando a necessidade de contratação da CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO DE LINKS DE INTERNET, VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE NATIVIDADE/TO.

Considerando a previsão orçamentária na LOA vigente 
e a existência de saldo orçamentário conforme atestado pelo setor 
competente;

Considerando demais documentos da empresa escolhida em 
apenso aos autos;

Considerando a justificativa de contratação e o Parecer Jurídico 
ambos em apenso aos autos;

Resolve:

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, 
adjudico o objeto da dispensa de licitação, em favor da empresa F M 
N MARTINS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 29.879.330/0001-80, 
localizada na R Cel. Deocleciano Nunes, S/N, QD 45, LT 04, Centro, 
Natividade/TO, neste ato representado pela Sr. FABIO MARCELINO 
NUNES MARTINS. Perfazendo o valor total de R$ 20.700,00 (vinte mil 
e setecentos reais), nos termos do artigo 71, inciso IV da referida Lei.

Homologar a dispensa de licitação ratificando a justificativa 
de contratação e o Parecer Jurídico em apenso aos autos que orientam 
pela dispensa de licitação, com fundamento no inciso II art. 75, da Lei 
14.133/21.

A homologação da presente dispensa de licitação é feita 
nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em 
vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise 
aos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o 
atendimento de todas as condições previstas no termo de referência.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 
as condições estabelecidas no contrato, se caso necessário, que será 
celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como 
a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 
Homologação para Dispensa de licitação no Diário Oficial do Município, 
para fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 
nº 14.133/2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Natividade - TO, 31 de março de 2025.

WELISSON MOREIRA MAIA
Secretário de Saúde

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Natividade/TO, convida empresas 
interessadas, a encaminhar cotação de preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO HOSPITALAR, 
VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DAS ATIVIDADES DO 
HOSPITAL DE PEQUENO PORTE DR. FREDERICO NUNES DA 
SILVA E CONSEQUENTEMENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE NATIVIDADE - TO, junto ao Fundo Municipal de Saúde, 
o preço atual de mercado, e com entrega de acordo com Termo de 
Referência. Os interessados deverão encaminhar propostas dentro prazo 
legal do dia 01/04/2025 até dia 03/04/2025 previsto no artigo 75, §3º 
da Lei 14.133/2021, junto a Comissão de Licitação da Prefeitura de 
Natividade/TO. 

O Termo Referência poderá ser retirado junto a Diretoria de 
Compras das 7h às 13h de segunda à sexta-feira, por e-mail: compras.
saudenatividade@gmail.com ou pelo site https://www.natividade.
to.gov.br/.

Natividade - TO, 31 de março de 2025.

WELISSON MOREIRA MAIA
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Natividade/TO, convida empresas 
interessadas, a encaminhar cotação de preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E URBANISMO 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA O FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, junto ao Fundo Municipal de Saúde, o preço conforme 
atual de mercado, e com entrega de acordo com Termo de Referência. 
Os interessados deverão encaminhar propostas dentro prazo legal do 
dia 01/04/2025 até dia 03/04/2025 previsto no artigo 75, §3º da Lei 
14.133/2021, junto a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Natividade/TO. 

O Termo de Referência poderá ser retirado junto a Diretoria de 
Compras das 7h às 13h de segunda à sexta-feira, por e-mail: compras.
saudenatividade@gmail.com pelo site https://www.natividade.to.gov.br/.

Natividade - TO, 31 de março de 2025.

WELISSON MOREIRA MAIA
Secretário de Saúde


